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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0001555-31.2005.8.14.0028

 

APELANTE: ESTADO DO PARÁ 

APELADO: G.SOUZA ALVES 

 

RELATOR(A): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 

EMENTA

 

 

APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSADA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NOS TERMOS DA SÚMULA 189 DO STJ. PROCESSO EXTINTO POR AUSÊNCIA DE 

MOVIMENTAÇÃO ÚTIL NO ANO ANTERIOR. TEMA 1184 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF 

QUE AFIRMOU SER LEGÍTIMA A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR PELA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VALOR CORRIGIDO EM 13/06/2024 R$2.289,10 (DOIS MIL 

DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). AÇÃO QUE SE ENQUADRA NO 

CONCEITO DE "PEQUENO VALOR". NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA TESE FIXADA NO 

TEMA 1184/STF E DA RESOLUÇÃO 547/CNJ. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 

CAPACIDADE DE LOCALIZAÇÃO DE BENS NO RECURSO. PROVIDÊNCIA QUE COMPETIA AO 

FISCO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA, A FIM DE EVITAR A EXTINÇÃO 

DO FEITO. NÃO OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e aprovados em Plenário Virtual os autos acima identificados, ACÓRDAM os 
Excelentíssimos Desembargadores que integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, na conformidade do 
Relatório e Voto, que passam a integrar o presente Acórdão.

Belém, data do sistema.

DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

Relatora

 

 

RELATÓRIO
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Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL em execução fiscal interposta pelo ESTADO DO PARÁ contra sentença 

ID20659950 que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito por ausência de interesse processual 

na forma do art. 485, VI do CPC.

Recorre o Estado arguindo essencialmente, não atendimento dos requisitos estabelecidos pelo Tema 1184 de 

Repercussão Geral e pela Resolução 547/2024 do CNJ. Afirma que no caso dos autos valor consolidado da 

dívida do contribuinte é de R$87.012,45, conforme ID20659953, mas não fez prova que essa dívida inscrita 

foi executada e não está prescrita.

Pede a anulação da sentença.

Não houve intimação para apresentação de contrarrazões, uma vez não formada a relação processual.

Dispensada a intervenção do Ministério Público nos termos da súmula 189 do STJ.

É o relatório.

 

VOTO

 

 

Vou negar provimento ao recurso.

Considere-se que o processo se arrasta por 19 anos e o executado sequer foi localizado pelo exequente que 

pouco se interessou em adotar outras medidas com vista à satisfação do crédito reclamado.

O Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o RE 1.355.208/STF (Tema nº 1184), que foi assim 

ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DE 

BAIXO VALOR POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR: POSTERIOR AO 

JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 591.033 (TEMA N. 109). 

INEXISTÊNCIA DE DESOBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. FUNDAMENTOS EXPOSTOS PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA TESE DO TEMA N. 109 DA REPERCUSSÃO 

GERAL: INAPLICABILIDADE PELA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE 

POSSIBILITOU PROTESTO DAS CERTIDÕES DA DÍVIDA ATIVA. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Ao se extinguir a execução fiscal de pequeno valor com base em legislação de ente 
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federado diverso do exequente, mas com fundamento em súmula do Tribunal catarinense e 

do Conselho da Magistratura de Santa Catarina e na alteração legislativa que possibilitou 

protesto de certidões da dívida ativa, respeitou-se o princípio da eficiência administrativa.

2. Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade devem nortear as práticas 

administrativas e financeiras na busca do atendimento do interesse público. Gastos de 

recursos públicos vultosos para obtenção de cobranças de pequeno valor são 

desproporcionais e sem razão jurídica válida.

3. O acolhimento de outros meios de satisfação de créditos do ente público é previsto na 

legislação vigente, podendo a pessoa federada valer-se de meios administrativos para obter 

a satisfação do que lhe é devido.

4. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento com proposta da seguinte tese com 

repercussão geral: “É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor, pela ausência 

de interesse de agir, tendo em vista o princípio da eficiência administrativa”.

(RE 1.355.208, Relatora: CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 19/12/2023, 

publicado em 02/04/2024).

 

Foi então fixada a seguinte tese:

“1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de 

agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a 

competência constitucional de cada ente federado.

2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes 

providências:

a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e

b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se 

a inadequação da medida.

3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a 

suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse 

caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências cabíveis.”

 

A partir do julgamento do referido Tema, o Pleno do Conselho Nacional de Justiça, por meio do Ato 

Normativo de nº 0000732-68.2024.2.00.0000, instituiu medidas a serem aplicadas às execuções fiscais 

pendentes no Poder Judiciário, dispondo em seu artigo 1º:
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“Art. 1º É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse 

de agir, tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada 

a competência constitucional de cada ente federado.

§ 1º Deverão ser extintas as execuções fiscais de valor inferior a R$10.000,00 (dez mil 

reais) quando do ajuizamento, em que não haja movimentação útil há mais de um ano sem 

citação do executado ou, ainda que citado, não tenham sido localizados bens penhoráveis.

§ 2º Para aferição do valor previsto no § 1º, em cada caso concreto, deverão ser somados 

os valores de execuções que estejam apensadas e propostas em face do mesmo executado.

§ 3º O disposto no § 1º não impede nova propositura da execução fiscal se forem 

encontrados bens do executado, desde que não consumada a prescrição.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o prazo prescricional para nova propositura terá como termo 

inicial um ano após a data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização 

do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no primeiro ajuizamento.

§ 5º A Fazenda Pública poderá requerer nos autos a não aplicação, por até 90 (noventa) 

dias, do § 1º deste artigo, caso demonstre que, dentro desse prazo, poderá localizar bens 

do devedor.”

 

Diante desse cenário, poderão ser extintas as execuções fiscais de valores até 10.000,00 (dez mil reais), que 

estejam paralisadas por mais de um ano: a) nos casos em que a citação não se efetivou; ou, b) em que não 

tenham sido localizados bens penhoráveis da parte executada, embora citada.

Releva notar que a Fazenda Pública poderá requerer a não aplicação das medidas constantes no §1º da 

Resolução citada, desde que demonstre, no prazo de 90 dias, que a localização de bens é possível, 

independentemente de intimação específica para tanto, nos termos do artigo 7º do Provimento CSM nº 

2.738/2024, segundo qual “O prazo de 90 dias, estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resolução nº 547, corre 

independentemente de intimação específica do exequente”.

Note-se que tal regramento não só esclarece a desnecessidade de intimação prévia da Fazenda Pública, como 

justifica a não anulação da sentença.

Nesse sentido, pode se aplicar, por analogia, o seguinte raciocínio desenvolvido pelo STJ: “1. O acórdão 

recorrido está em conformidade com o entendimento do STJ de que é prescindível a intimação da decisão 

que decreta o arquivamento e válida a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da 

Fazenda Pública quando esta, no recurso interposto contra a sentença de extinção do feito, não demonstra 

o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual 'pas de nullité sans grief'). Precedentes: 

(...)” (REsp n. 1.820.498/PB, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T, j. em 15/08/2019, g. n.).

Constata-se que desde a última tentativa de localização de bens em 24 de agosto de 2005 (ID20659934 - 
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Pág. 7) não se operou nenhuma movimentação útil no processo visando o recebimento da dívida cujo valor 

atualizado foi informado pelo exequente por ocasião da apelação em R$2.289,10 (dois mil duzentos e 

oitenta e nove reais e dez centavos).

Destaco, finalmente, que embora a Fazenda Estadual tenha arguido que a dívida consolidada do contribuinte 

ultrapassa oitenta e sete mil reais, não fez prova alguma que o espelho de informação do sistema de consulta 

de dívida trata-se de informação fidedigna, pelo contrário, conforme se apura no CNPJ do devedor, 

aparentemente, só foram ajuizadas 2 execuções fiscais contra o contribuinte e ambas foram extintas na 

origem com recursos pendentes de julgamento.

Portanto, considerando que as medidas requeridas pelo exequente no sentido de satisfazer seu crédito não 

resultaram frutíferas por mais de 18 anos, correta a sentença de extinção prolatada, afinal, o Tema 1.184 do 

Supremo Tribunal Federal é vinculante conforme o disposto no artigo 927 do Código de Processo Civil, 

além de ter evidente amparo constitucional no artigo 37 da Constituição que exige a eficiência 

administrativa, e no artigo 70, também da Constituição, que estipula a obrigação de a administração pública 

observar o princípio da economicidade.

Diante dos fundamentos acima, de rigor a manutenção da sentença, tal qual proferida, pelo que na forma dos 

artigos 927 e 932, IV, ‘b’ do CPC c/c Tema 1.184 de Repercussão Geral do STF e Resolução 547 do CNJ, 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Belém (PA), assinado na data e hora registradas no sistema.

 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

Relatora

 

 

 

 

Belém, 05/08/2024
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